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Por protocolo 

Sua referência Sua comunicação 

Exmo. Senhor 
Dr. Rui Fiolhais 
Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto da Segurança Social, IP 
Rua 5 de Outubro, n.º 175 
1069-451 LISBOA 

N assa referência 

S-PdJ/2020/1208

Q/5449/2019 

1 6 JAN. LOLO 

Assunto: ArticulafãO entre o Instituto da Seguranfa Social, IP e o Instituto de Informática, IP. Constrangimentos aplicacio
nais: (1). Suspensão indevida da pensão de sobrevivênàa e atraso na regularizçzfãO do pagamento integral da pensão 
devida. (2) Apuramento do rendimento dos trabalhadores independentes para fixafãO do escalão de rendimentos no 
abono de família. (3) Pensão de velhice. Não pagamento da atualizafãO extraordinária referente ao ano de 2017 

Tenho vindo a ser confrontada com um conjunto significativo de queixas respeitante a 

atrasos ou problemas verificados na atribuição ou alteração de diversas prestações sociais, 

nomeadamente pensão de sobrevivência, prestações familiares (abono de família) e pensão 

de velhice, cuja regularização estará dependente da regularização de alegados constrangimen

tos aplicacionais. 

Desde logo, reporto-me a um elevado número de queixas1 apresentadas por jovens estu

dantes, maiores de 18 anos, que contestam a suspensão indevida das pensões de sobrevi-

1 A título de exemplo refiro algumas das queixas apresentadas: NISS 11912629587 (Q-5800/29); NISS 
11164787014 (Q-2078/19); NISS 11170968171 (Q-3552/19); NISS 12044673892 (Q-6100/19); NISS 
11323190396 (Q-6210/19); NISS 12042158999 (Q-7097 /19); NISS 10955171698 (Q-9380/19); NISS 
12017436629 (Q-9568/19). 
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